
 
 
 
 

 

 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, determina que no mínimo 30% do valor 

repassado a estados, municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE) para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) deve ser utilizado 

na compra de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar 

rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 

comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombas. A aquisição dos produtos da 

Agricultura Familiar poderá ser realizada por meio da Chamada Pública, dispensando-se, nesse 

caso, o procedimento licitatório. 

A conexão entre a agricultura familiar e a alimentação escolar fundamenta-se nas 

diretrizes estabelecidas pela Lei nº 11.947/2009, que dispõe sobre o atendimento da AE, em 

especial o que tange. 

 Ao emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de 

alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os 

hábitos alimentares saudáveis e; 

 Ao apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição 

de gêneros alimentícios diversificados, sazonais, produzidos em âmbito local 

e pela agricultura familiar  

  

Este encontro – da alimentação escolar com a agricultura familiar – tem promovido 

uma importante transformação na alimentação escolar, ao permitir que alimentos saudáveis e com 

vinculo regional, produzidos diretamente pela agricultura familiar, possam ser consumidos 

diariamente pelos alunos da rede pública de todo o Brasil.  

 A aquisição da agricultura familiar para alimentação escolar está regulamentada pela 

Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, (atualização pela Resolução CD/FNDE nº 

04, de 2 de abril de 2015), que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 

educação básica no âmbito do PNAE. Com base na Resolução supracitada, a Coordenação Geral 

do Programa nacional de alimentação Escolar - CGPAE/FNDE elaborou o manual de Aquisição 

de Produtos da Agricultura Familiar para a alimentação escolar, que tem como objetivo apresentar 

o passo-a-passo do processo de aquisição da agricultura familiar. 



 
 
 
 

 

 

 

Para mais informações sobre a aquisição de produtos da agricultura familiar para a 

alimentação escolar, entre em contato com a Divisão de Desenvolvimento da Agricultura Familiar 

do Programa Nacional de Alimentação Escolar/FNDE, pelo email didaf@fnde.gov.br. 

 

Atenciosamente,  

 

São Geraldo do Araguaia, 19 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 
CARLENY BOTELHO CARVALHO 
Secretária Municipal de Educação 
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